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PROCESSOS PREFEITURAS RESPONSÁVEL RELATOR SESSÃO DECISÃO 
TC-E  22.742/09 P.M. de Santana do Piauí  – 2008 

 
Parecer nº 42/10 

Prefeito:  Valdenilson Dias Borges 
Presidente da Câmara: Francisco 
Mateus Leal    
Secretário do FUNDEB: Maria do 
Amparo de Carvalho Leal       
Secretário do FMS: Milton Dias Santos 
Secretária do FMAS: Maria José Dias 
Leal Borges      
 

Jaime Amorim 03 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 1.751 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, condenação em 
débito no valor de R$ 21.780,00 
e multa de 500 UFR/PI; 
FUNDEB: irregularidade, multa 
de 500 UFR/PI; FMS: 
irregularidade, condenação em 
débito no valor de R$ 35,70 e 
multa de 500 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI    

TC-E 10.215/07 P.M. de Cajueiro da Praia – 2006 
 
Parecer nº 40/10 

Prefeito: Girvaldo Albuquerque da 
Silva    
Presidente da Câmara:   Francisco José 
Silva Veras   
Secretária do FUNDEF: Girvaldo 
Albuquerque da Silva       
Secretária do FMS: Girvaldo 
Albuquerque da Silva    
Secretário do FMAS: Girvaldo 
Albuquerque da Silva      
 

Jaime Amorim 03 Prefeitura:  Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FUNDEF: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI     

TC-E 11.765/08 P.M. de Lagoa do Sítio – 2007 
 
Parecer nº 41/10 

Prefeito: Lindomar de Moura Barbosa  
Presidente da Câmara: Abimar Soares 
Lima Verde   
Secretário do FUNDEB: Lindomar de 
Moura Barbosa     

Jaime Amorim 03 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas , Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 500 
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Secretário do FMS: Lindomar de 
Moura Barbosa    
Secretário do FMAS: Lindomar de 
Moura Barbosa     

UFR/PI; FUNDEB: regularidade 
com ressalvas, multa de 200 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI   

TC-E 22.013/08 P.M. de Corrente – 2007 
 
Parecer nº 39/10 

Prefeito: João Cavalcante Barros (01ª 
31/01 e 01/03 a 31/12) e Adanison 
Aguiar Louzeiro (01 a 28/02)    
Presidente da Câmara: Marcos 
Zangeler Dantas Gomes    
Secretários do FUNDEB: Maria da 
Glória Barros        
Secretários do FMS: Vânia Cássia 
França Guedes Nogueira (01/01 a 
31/07) e Ismênia da Silva     
Secretário do FMAS: Maria de Fátima 
Lustosa     
 

Anfrisio C. Branco 03 Prefeitura: Quanto a gestão do 
Sr. João Cavalcante Parecer: 
aprovação com ressalvas, 
Julgamento: regularidade com 
ressalvas, condenação em débito 
no valor de R$ 35,70 e multa de 
1.500 UFR/PI; Sr. Adanison 
Louzeiro, aprovação com 
ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FMS: Quanto a gestão 
da Vânia Nogueira, regularidade 
com ressalvas, multa de 200 
UFR/PI e  da  Sra. Ismênia 
Louzeiro, regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI    

TC-E 14.884/09 P.M. de Bom Princípio do Piauí – 2008 
 
Parecer nº 38/10 

Prefeito: José Leandro Filho 
Presidente da Câmara:  Francisco José 
de Sousa Carvalho    
Secretário do FUNDEB: José Leandro 
Filho        
Secretário do FMS: José Leandro Filho  
Secretário do FMAS: José Leandro 

Alisson Araújo  03 Prefeitura:  Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
irregularidade,multa de 1.751 
UFR/PI; Câmara: regularidade 
com ressalvas, multa de 400 
UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 500 
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Filho    
    

UFR/PI; FMS: irregularidade, 
multa 500 UFR/PI; FMAS: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; UMS: irregularidade, 
multa de 500 UFR/PI    

TC-E  14.826/08 P.M. de Morro Cabeça no Tempo – 
2007 
 
Parecer nº 44/10 

Prefeito: José Granja de Farias 
Presidente da Câmara: Clóvis Martins 
Mendes  
Secretario do FUNDEB: José Granja 
de Farias   
Secretário do FMS: José Granja de 
Farias   
Secretario do FMAS: José Granja de 
Farias   

Anfrisio C. Branco 04 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 1.751 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI    

TC-E 12.562/08 P.M. de Jaicós – 2007 
 
Parecer nº 43/10 

Prefeito: Sônia Maria de Sousa Ribeiro 
Reis 
Presidente da Câmara: João Batista de 
Carvalho 
Secretário do FUNDEB: Antonio de 
Pádua Carvalho    
Secretario do FMS: Raimundo Neiva 
Filho   
Secretário do FMAS: Valtanha da 
Silva Rocha   
  

Anfrisio C. Branco 04 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 100 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 100 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 100 UFR/PI; 
FMPS: regularidade com 
ressalvas, multa de 100 UFR/PI; 
Hospital: regularidade   

TC-E 22.650/08 P.M. de Madeiro – 2007 
 
Parecer nº 45/10 

Prefeito: Maria Regina Queiroz de 
Almeida    
Presidente da Câmara: Almir José 
Lima     
Secretários do FUNDEB: Florismar 

Anfrisio C. Branco 04 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 600 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
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Lima da Silva Rodrigues        
Secretários do FMS: Rejane Patrícia 
Pereira de Sousa ( 01/01 a 30/09) e 
Ana Rocha Ferreira (01/10 a 31/12)     
Secretários do FMAS: Elisvaldo de 
Oliveira Lima    
 

multa de 500 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FMS: 
Quanto a gestão da Sra.  Rejane 
Sousa, regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI e 
da Sra. Ana Ferreira, 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI  

TC-E 31.184/08 P.M. de Aroeiras do Itaim – 2007 
 
 
Parecer nº 42/10 

Prefeito: Gilmar Francisco de Deus 
Presidente da Câmara: Almir José 
Lima   
Secretários do FUNDEB: Florismar 
Lima da Silva Rodrigues      
 Secretário do FMS: Rejane Patrícia 
Pereira de Sousa (01/01 a 30/09) e Ana 
Rocha Ferreira (01/10 a 31/12)     
Secretário do FMAS: Elisvaldo de 
Oliveira Lima 
  

Anfrisio C. Branco 04 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas , Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1.500 UFR/PI; Câmra: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMS: 
Quanto a gestão do Sr. Francisco 
de Sousa, regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI e 
do Sr. Wevernilson de Deus, 
regularidade com ressalvas, 
multa 300 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI   

TC-E 18.373/08 P.M. de Cristino Castro – 2007 
 
 
Parecer  nº 51/10 

Prefeito: João Falcão Neto  
Presidente da Câmara: José Reis Dias 
Ferreira  
Secretário do FUNDEB: Gilmar Dias 
Freitas    
Secretário do FMS: Maria Excelsa 
Caminha Lustosa   
Secretário do FMAS: Ivaneide Mendes 

Luciano Nunes 11 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 1.751UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 1.751 
UFR/PI; FMS: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
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da Silva   de R$ 35,70 e multa de 1.751 
UFR/PI; FMAS: irregularidade, 
multa de 1.751 UFR/PI  

TC-E  11.380/07 P.M. de Altos – 2006 
 
Parecer nº 52/10 

Prefeito: José Batista Fonseca   
Presidente da Câmara: Luis Carlos 
Félix de Lira    
Secretários do FUNDEF: José Batista 
Fonseca       
Secretário do FMS: Sandra Solange 
Bastos Fonseca Costa     
Secretários do FMAS: José Batista 
Fonseca   
      
 

Luciano Nunes 11 Prefeitura: Parecer: reprovação,  
Julgamento:  irregularidade, 
multa de 1.751 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1.000 UFR/PI; 
FUNDEF: regularidade com 
ressalvas, multa de 501 UFR/PI; 
FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 1.000 
UFR/PI; FMAS: regularidade 
com ressalvas, multa de 100 
UFR/PI  

TC-E 17.072/09 P.M. de Queimada Nova – 2008 
 
 
Parecer nº 53/10 

Prefeito: Ednaldo Alves dos Santos 
Presidente da Câmara: João Rodrigues 
de Sousa       
Secretária do FUNDEB: edinaldo 
Alves dos Santos      
Secretária do FMS: Robson Jefferson 
Leite Rodrigues (01/01 a 30/01) e 
Maria Humildes Sousa Santos (01/02 a 
31/12)      
Secretaria do FMAS: Maria Humildes 
Sousa santos (01/01 a 31/01) e Jeovani 
Francisco Rosa ( 01/02 a 31/12)        
  

Kennedy Barros 11 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento:  irregularidade, 
multa de 2.000 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 1.000 
UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 800 
UFR/PI; FMS: Quanto a gestão 
do Sr. Robson Rodrigues, 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI e Maria 
Humildes, irregularidade, multa 
de 800 UFR/PI; FMAS: Quanto 
a gestão da Sra. Maria Humildes, 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI e Sr. 
Jeovani Rosa, regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI.     

TC-E 13.347/08 P.M. de Santana do Piauí – 2007 
 
Parecer nº 50/10 

Prefeito: Valdenilson Dias Borges 
Presidente da Câmara: Francisco 
Mateus Leal      

Waltânia Alvarenga 11 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
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Secretária do FUNDEB: Maria do 
Amparo de Carvalho Leal    
Secretária do FMS: Milton Dias Santos   
Secretaria do FMAS: Maria José Dias 
Leal Borges       
 

multa de 300 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 400 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas,sem 
aplicação de multa; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, sem 
aplicação de multa   

TC-E 12.194/08 P.M. de Santa Rosa do Piauí – 2007 
 
Parecer nº 47/10 

Prefeito: Maria Telma Tenório 
Pinheiro 
Presidente da Câmara: David 
Raimundo dos Santos      
Secretária do FUNDEB: Maria Telma 
Tenório Pinheiro    
Secretária do FMS: Maria Telma 
Tenório Pinheiro      
Secretaria do FMAS: Maria Telma 
Tenório Pinheiro       
 

Jackson Veras 11 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 800 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 300 
UFR/PI; FUNDEB: regularidade 
com ressalvas, multa de 200 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, sem aplicação de 
multa; FMAS: regularidade com 
ressalvas, sem aplicação de 
multa; UMS: regularidade com 
ressalvas, sem aplicação de 
multa 

TC-E 24.578/09 P.M. de Riacho Frio – 2008 
 
Parecer nº 54/10 

Prefeito: Onofre Antunes Mascarenhas 
Presidente da Câmara: Jerônimo 
Pinheiro de Carvalho      
Secretária do FUNDEB: Maria do 
Carmo Arraia Guida     
Secretária do FMS: Cesimar Oliveira 
Mascarenhas     
Secretaria do FMAS: Elvira Rocha 
Mascarenhas       
 

Jackson Veras 11 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 521.911,61 e multa de 
2.000 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, sem 
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aplicação de multa 
TC-E 12.654/09 P.M. de Cajazeiras – 2008 

 
Parecer nº 48/10 

Prefeito: Deocleciano Ferreira Torres 
Presidente da Câmara: Ismael Severo 
da Paz      
Secretária do FUNDEB: Eliane 
Ferreira Nunes de Oliveira     
Secretária do FMS: Maria Ivonete 
Pereira de Sousa     
Secretaria do FMAS:  Maria Aparecida 
Coelho Torres     
 

Jaime Amorim 11 Prefeitura: Parecer: aprovação, 
Julgamento: regularidade com 
ressalvas, multa de 500 UFR/PI; 
Câmara: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FUNDEB: regularidade com 
ressalvas,multa de 200 UFR/PI; 
FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, sem aplicação de 
multa 

TC-E 14.437/09 P.M. de Sussuapara – 2008 
 
Parecer nº 49/10  

Prefeito: Gilvan Carvalho Rocha 
Presidente da Câmara: José Omar de 
Moura Fé      
Secretária do FUNDEB: Gilvan 
Carvalho Rocha     
Secretária do FMS: Gilvan Carvalho 
Rocha      
Secretaria do FMAS: Gilvan Carvalho 
Rocha 
Secretário do FME: Gilvan Carvalho 
Rocha       
 

Jaime Amorim 11 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; Câmara: 
regularidade; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FME: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI 

TC-E 17.173/07 Luiz Correia – 2006 
 
Parecer nº 57/10 

Prefeito: Antonio José dos Santos Lima 
Presidente da Câmara:  José Ribamar 
Gomes dos Santos     
Secretária do FUNDEF: Antonio José 
dos Santos Lima    
Secretária do FMS: Antonio José dos 
Santos Lima      
Secretaria do FMAS: Antonio José dos 
Santos       

Luciano Nunes 24 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 153,85 e  multa de 1.751 
UFR/PI; Câmara: irregularidade, 
multa de 1.751 UFR/PI; 
FUNDEF: irregularidade, 
condenação de débito no valor 
de R$ 983.776,51 e  multa de 
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Secretário do FMPS: Antonio José dos 
Santos Lima 
 

1.751 UFR/PI; FMS: 
irregularidade, 1.751 UFR/PI; 
FMAS: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 14.354,00 e 1.751 
UFR/PI; FMPS: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 322.240,73 e multa de 
1.751 UFR/PI 

TC-E 11.971/08 Bonfim do Piauí – 2007 
 
Parecer nº 56/10 

Prefeito: Lino Ribeiro dos Santos 
Presidente da Câmara: Paulo Henrique 
Viana Pindaiba      
Secretária do FUNDEB: Lino Ribeiro 
dos Santos     
Secretária do FMS: Lino Ribeiro dos 
Santos      
Secretaria do FMAS: Lino Ribeiro dos 
Santos       
 

Luciano Nunes 24 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1000 UFR/PI; Câmara: 
regularidade; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI 

TC-E 10.598/07 Dom Expedito Lopes – 2006 
 
Parecer nº 58/10 

Prefeito: Benedito Dantas Neto 
Presidente da Câmara:  Francisco de 
Assis M. Dantas (01/01 a 31/05) e Écio 
Flávio Gomes (01/06 a 30/11) e 
Francisco de Assis M. Dantas (01/12 a 
31/12)     
Secretária do FUNDEF: Francisco 
Agenor de Sousa  
Secretária do FMS: Francisca Maria 
Ferreira Dantas      
Secretaria do FMAS: Perpétua 
Gonçalves dos Santos       
 

Anfrisio C. Branco 24 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 800 UFR/PI; Câmara: 
Quanto a gestão do Sr. Francisco 
Dantas, regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI e 
do Sr. Écio Gomes, regularidade; 
FUNDEF: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 500 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 500 UFR/PI 

TC-E 11.258/07 Rio Grande do Piauí – 2006 Prefeito: José Wellington Siqueira Waltânia Alvarenga 24 Prefeitura: Parecer: aprovação 
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Parecer nº 59/10 

Procópio 
Presidente da Câmara: Sandrimar 
Virginio da Silva 
Secretária do FUNDEF: José 
Wellington Siqueira Procópio    
Secretária do FMS: José Wellingtin 
Siqueira Procópio      
Secretaria do FMAS: José Wellingtin 
Siqueira Procópio 
Secretário da UMS: Gigalberto da 
Silva Santos (01/01 a 07/03) e 
Humberto de A. Guimarães (08/03 a 
31/12)        
 

com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1000 UFR/PI; Câmara: 
regularidade; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; UMS: 
Quanto a gestão do Sr. 
Gigalberto Santos, regularidade 
com ressalvas, multa de 70 
UFR/PI e do Sr. Humberto 
Guimarães, regularidade com 
ressalvas, multa de 330 UFR/PI 

TC-E 16.285/09 Bocaína – 2008 
 
Parecer nº 55/10 

Prefeito: Francisco de Macedo Neto 
(01/01 a 30/09) e (01ª 31/12) e nivardo 
Silvino de Sousa (01/10 a 30/11) 
Presidente da Câmara: Maria Luzinete 
Rocha (01/01 a 31/03) e Maria dos 
Remédios Leal (01/04 a 31/12)      
Secretária do FUNDEB: Francisco de 
Macedo Neto (01/01 a 30/09) e (01 a 
31/12) e Nivardo Silvino de Sousa 
(01/10 a 30/11)    
Secretária do FMS: José Luiz de 
Barros      
Secretaria do FMAS: Francisco de 
Macedo Neto ( 01/01 a 30/09) e (01 a 
31/12) e Nivardo Silvino de Sousa 
(01/10 a 30/11)       
 

Jackson Veras 24 Prefeitura: Parecer: Quanto a 
gestão do Sr. Francisco Neto, 
aprovação com ressalvas, 
Julgamento: regularidade com 
ressalvas, multa de 1000 UFR/PI 
e do Sr. Nivardo Sousa, Parecer: 
aprovação com ressalvas, 
Julgamento: regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI; 
Câmara: Quanto a gestão da Sra. 
Maria Rocha, regularidade com 
ressalvas, sem aplicação de 
multa e da Sra. Maria Leal, 
regularidade com ressalvas, 
multa de 400 UFR/PI; FUNDEB: 
Quanto a gestão do Sr. Francisco 
Neto, regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI e 
do Sr. Nivardo de Sousa, 
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regularidade com ressalvas, sem 
aplicação de multa; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FMAS: 
Quanto a gestão do Sr. Francisco 
Neto, regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI e 
do Sr. Nivardo de Sousa, 
regularidade com ressalvas, sem 
aplicação de multa 

TC-E 12.224/08 Santo Antonio dos Milagres – 2007 
 
Parecer nº 61/10 

Prefeito: Rosely Pereira de Araújo 
Sousa 
Presidente da Câmara: Elias Edson da 
Silva      
Secretária do FUNDEB: Rosely Pereira 
de Araújo Sousa    
Secretária do FMS: Rosely Pereira de 
Araújo Sousa      
Secretaria do FMAS: Rosely Pereira de 
Araújo Sousa       
 

Luciano Nunes 25 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 501 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 100 UFR/PI; 
FMAS: regularidade  

TC-E 13.523/08 Luiz Correia – 2007 
 
Parecer nº 62/10 

Prefeito: Antonio José dos Santos Lima 
Presidente da Câmara: Elias Edson da 
Silva     
Secretária do FUNDEB: Antonio José 
dos Santos Lima     
Secretária do FMS: Antonio José dos 
Santos Lima      
Secretaria do FMAS: Antonio José dos 
Santos Lima       
 

Anfrisio C. Branco 25 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 1800 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, condenação em 
débito no valor de R$ 17,85 e 
multa de 500 UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FMS: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 446,25 e multa de 500 
UFR/PI; FMAS: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 17,85 e multa de 500 
UFR/PI  
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TC-E 13.305/08 Tanque do Piauí – 2007 
 
Parecer nº 60/10 

Prefeito: Deodato de Aráujo Costa 
Presidente da Câmara: Elvira Pereira 
de Carvalho      
Secretária do FUNDEB: Reinaldo 
Vieira de Carvalho    
Secretária do FMS: Francisco Carvalho 
Costa      
Secretaria do FMAS: Maria do Espírito 
Santo Vieira da Silva       
 

Olavo Rebêlo 25 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1000 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI 

                                                                                                                                                                                                                  Total de Processos: 25 (vinte e cinco) 
 

S e c r e t a r i a  d a s  S e s s õ e s  d o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s  d o  E s t a d o  d o  P i a u í ,  e m  T e r e s i n a ,  1 5  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 0 .  
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